
§

HMflIffi
STH*,

1â ltâns conmados:
ílÉx cEScerçlolcstúÉ:ercr§Ôú§

!11993 a? - lOtlJlA 5t €^5 ôr! :1 K6

ôlt99a {r - nrrl,ío o? Gít§ 6!, il ila

!tlgir
,1rtJ6

(itr!, v t o, lcotÁ ??

iiElrl vÀtror tco!à aa

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO AilTÔNIO DOS LOPES

Pr.Íalfura Í{unicipal de Sar*o António do3 Lop.r

cor{TRÂTo N'20250185

Poío prês€Írto instÍum€nto de Contrato, de um |ado o- MunicÍpio de SANTO ANTÔNn DOS LOPES, afavês
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIo DOS LOPES, CNP.LMF, No 06.172.72010001-r0,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pêlo{â) Sr.(a) INOAI'I SILVA DA
FONSECA, Secretário Municipal de Educaçâo, e do outro lado JAMES CUNHA BATISTÀ CNPJ/CPF
CNPJ 03.055.47010001.40, com sede na R SENÀDOR VITORINO FREIRE,237. GENTRO, Tunhim-MA, dê
agorâ €m dianl€ denominada CONTRATADA(O). nêste ato represenlado pe!c(a) S(E).JAtvtES CUNHA
BATISTA, poÍtâdor do(a) CPF 346.102.273-04, têm justo ê contratedo o ssguinte:

CIáSULA PRITEIRA. DO OBJETO CONTRÀTUAL

í.í. o objetodo prqonre insrrumenro á a FoRMAÇÁo DE REGISTRO DE pREÇoPARAFUTURA
CoNTRAÍAÇÂO DE EMPRESA PARAAOTJ|S|CÃO DE GÁS Ítpo GLp Ê ÁGUA MNERÂ L JUNTO AS
SECRETARTAS MUNTCtpAtS DE SAÚDE E §ANEAMENTO, PLANEJAMENTO E ADMINISTRÂçÃO,
oB!AS, HAE|TAÇÃOE URBANTSMO, ASS|§TÊNC|A§OC|AL, JUVENTUDE E TRABALHO, EDUCAêÂO
E CULTURA E TURISMO MUNtCIptO OE SANTO ANTONTO DOS LOPES - MA, nas condiçoes
ostabêlocid* nêsta Conhato e no Termo de ReÍerência.

TERMO DE CONTRATO DE AQUíSIÇÀO DE BEN§ NO

20250185 ' , QUE FAZEM ENTRE Sl A PreÍeituna Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉDIO DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A EMPRESA JAMES CUNHA BATISTA.
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Estado do Maranhão
6O\'ÊRNO TUNICIPAL DE SANÍO ANTôNK' DOs LOPES

Prrlrltura lrunlchrl do Stntô Antônlo d6 lop.a
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a) O Terro de Referênc-ra que embssou a conlrataÉo:
b) A Proposta do Contratado;
c) Evêntuais anexos dos documêntos supracitados
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1.3. São anêxo6 a astô instrumênto e vinsulam êsta contratação, independenternêntê de kenscÍição:

CLÁUSULÂSEGUNDA. DO vALoR Do CONTRATo

2,1. O valoí tote[ d€*te coílkato 6 dê RS 57.354,18 (cinguenta e sete mil, tíezentG e Çinquêríta ê quáro
l€ais e dêzdto cênlavos).

2.2- No valor acima 6lã0 incluídas todas as despesas ordináÍias dirêtâs ê iBdirBtas dscoíÍsirt6§ da
execução do obje*o, indusive tibutos ê/ou impostos, encargos sociais, trâbalhktas, previdenciários, fiscais
e comerciab hddentes, traxa de administração, frete, sêguro e oubos necassários ao clImpíim€ílto lntegrâl
do objeto da cofi@fao.

cúusulÁ IERGE|RA . DA FUXDATENTAçÃO LEGÂL

3,í. Este conüato or§h+se no processo de no 30.2025 PE, na modalídade PREGAO e fundamenta-se na
Lei no 14.133/2021, de 10 do abril de 2021, e suas alt€ragó€s.

CúUSULAQUARTA. DA ExEcUÇÃo Do coNTRATo

4"í. Os bens sori*o recebi(Jos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (lrês) dias riúeb, pelo(a)

P,EFEIIU*A MUN'CI?AI of sÁN70 trrrtrY,o oo§ 1016
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r', Estado do Maranhão
GOVERNO MUTiIIGIPAL DE SÁ,NTO ANÍÔillo DOS LOPE§

Prrfslturã llunicipal do Srírto Antónlo dôr Lopê3$m
responsável pdo acompanhamento e Íiscalização do êontrato, para eÍeito de posteíor verificação de sua
conformidade corn as especificações constantes nesie Têrmo de Referência e na poposta.

Parágfi.Ío únlco. O prazo acima podêÉ ser prorrogado 'l (uma) v6z, poí iSuâl p€rÍodo, m€diantê
solicita@ da CONTRATADA, durântê seu tíanseurso, dêvidamente jsüÍcada e desde que o motivo
apíesênta{ro seja aeito p€la Administraçáo.

4.2, Os beÍs poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as espocificaçÕes
conshntre8 n6stê T6ríno do Raferência e na proposta, dêyendo ser substituídos no prazo de 3 (bôs) dhs
ú&b, a co*br da nctificaÉo da contratrada, às suas custas, sem prejuízo de âptrcação das penalidades.

tl3. Os bons sorâo Íêcobidos dêffnitivamênte no p.âzo dê 2 (dois) dias útsiô, coírtados do'iscebirionto
provMrio. ap& a vetificâçáo da qualidade e quantidade do matÊrial e corcequÊírto a.êi$o modianle
teÍÍnodgdh&.

Perágafo únlco, tla hipotgse de a veriÍcaçâo â que sê rêfêrs o subitiom ant€íioÍ rÉo sor troasdk â
donh do Fazo fxdo, roputar€e-á como realizada, consumandose o recebimenb de&tltflo Í|o dla
do êsgotaÍÍleito do prazo.

4.4. O rccebinento proüsório ou definitivo não êxcluirá a responsabilídade ciül pela solidez e pela
segurança & serv§o nem a esponsabilidade ético,proÍissional pela perfeita exearçâo do conbato,

cúusuue eurxra. Da ucÊ!{ctA É oA EncÁctl

5.J. Este Contato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a puUkzção do seu
€xtrâto ô oxtreÍÉsdo's6 atá 31 dê Dezembro dé 2A25.

PaÉgrafo únlco. O peííodo acima poderá ser pronogado sucessivamente, respeitada a ügência
máximâ de€nâl, dêsde que a autoridade comp€tente atêste guê as condiçõ€s o 06 pr€ços
pemran€cêm vartajosos pâra a Administração, permitida a negociação côm o côntâtâdô ôu a
extinçáo conkahlal s€m ônus para qualquer das partês, mnforme artdlo 107 da Lêi n" 14.1$n021.

CúUsULA SEXTA. DO§ EilCARGO§ OO CO]ÚTRATAI{TE

6.1. São obrigeç6ês cla CONTRATANTE;

| - Ex§ir o curnprimento de todas as obrigáçÕes assumidas pela coNTRA TÂDÂ, d€ acoÍ& coÍn o
contrato g 8€ua anexos;

ll - R#er o obiEto no prazo e condi@s estabelecidas no TeÍmo de ReÍerência;

u - i{olilicar a CoNTRATADÀ por escrÍto, sobre vídos, defeitos ou incoÍrsôês verifuae rio objêto
bmêddq pá.a quo seja por êiê subsutuído, reparado o, *nigúo, ;;ãa;; p.rà, às suas
expêrlsââ;

?EEFEÍÚEA MUxtc!?Aa oE sAt{fo attÍoua Ns LopEs
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,\ Estado do Maranhâo
GovERNo MUl.rctpAL DE sANTo axrônto Dos LopEs

Prsiolturâ llunicipal dE Santo Ântônio dos Loposr$0tm
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lY - Âconpantpr e fiscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das obrigaçóê6 pêlâ
CONTRATADA

V - Effiiar o pâgiamento à CONTRATADA do valor conespondente ao Íom€ cims{o do obj€{o, no
prazo. forma e condiÉ€s êstabdêcidos no pÍesentê Contrato;

lrl - Aplicâr à CONTRATAOA sançôes motivadas pêia inexecução total ou parcial do Confâlo;

Yll - Cie*tificar o órgâo dê rêprêsêntaçâo judicial dã Procurâdode do Munieípio para âdoçáo das
medidas cabÍvers quando do descumprimento de obrigaçoes pela CONTRÂTÂDA;

Vlll - E$icitâmsnte emiür decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçÕes relacbnadâs à
6xêqJção do prêssntB Contrato, resselvados os rôquarlmentos maniÍ€GtamoÍ € imp6rün€nt6s,
moramoflb pÍo&letórios ou de nenhum interessê para a boa êxscuçáo do 4ustê.

lX - A CONTRATANTE não resporderá por quaisguer compromissm assumidos pelo ContataOo
corn tercaircs, ainda que únculados à execução do contrato, bem mmo por q.rdquer daio câusado
a tercairoe em decoíÍência de ato do Contratado, de sous empregados, prepostos qJ subordhados.

CúUSUTÂ SÉNUA - DOS ENCARGO§ DA CONTRATADA

7.í. A CONTR TADA deve o.rmprir todas as obrigações constantês deste Contrab e em sêua an6xo6,
as§umindó coíno axdush.ãmênte sans os riscos e as desp€sas deconsntgs da boa e perfeita exeu@
do objeto, obsêÍvando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

I - Responsabiltsar-se pelos vícios e danos dêconentes do objeb, & acordo com os ardgo§ 12, 1 3 e
17 a27, áo crdieo do Defesa do Consumidor (Lêi no 8.078, de í990);

ll - Coíntfihaí à CONTRATAT{TE, no prazo máximo de 24 (vintê I quato) horas que antscede a data
da êntregs, os ÍÍDtivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pÍsüBto, com a d€vidâ
cornprovação;

fi - Atendaí às dotêíminações regulares emitidas pelo fiscal ou geator do conbato q, auloriddê
superior (aÍt 137, ll, Lêi 14.133ã21) e prestar todo esdarecihenb ou inÍonnação por eles
soliitadoe;

lV - R€pârâr, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expansas, na totst ou em parte, no
prazo lixado pdo fiscal do contrato, os bens nos quãis se verificarem vícbs, deieitos ou incorreçoes
rasutbnt* da exeação ou dos matêriais empregados;

V - Raspqrabilizar-§a p€los vícios e danos deconentes da ex€cr.rçào do obiê:o, bem coÍÍto poí todo
? quâqtJ€r dano causado à Admlnistração ou tercêiros, não rsduzindo sssâ rEsponeái{dade a
fi§caliza6 ou o.looínpanhâmento da execuçáo conkatual pelo Contratanta, qt ê krá autoíizado a
dêscontar doe Êagâm€ntos devidos ou da garantia, câso exigítta, o ralor conôspondente ao6 danos

PBEF€'TUAÀ TUUNICPAI oE sÀ$la AxraMo Do' LoPÉs
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUilICIPAL OE SANTO ATTTôilP DOS LOFES

Pnil.fhna lunl@l do S.nto Ant&rlo do. Lop.Ü
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sofri<los:

M - QuarÉo rÉo íor possÍvel a verificaçâo da regularidade no Sistema de Cadastro de Forn€cêdorss
- SICAF. I oínpÍesa contrâtada deveÉ entregar ao setor responsável p€la fi§calizaÉo do confato,
junb coín a l@ Fiscal para fins de pagamento, os seguintes do61rmentos:

a) prova cte regdaridade ralaüva à Seguri{iadê Social;
b) certae wrjunta ÍBlativa aos trihíos íedêrais e à Díüda Âtiva da União:
ci certi#os qú mmprovem a regnrlaridade pêrântê a Fazenda Estadual ou Dlstrital do doÍnlcflío
dj B€de do contratãdo;
d) CêÍtidtu de Regularidade do FGTS - CRF: e
e) Certiéo Nsgotiva de Dóbitos Trabalhistas - CNDT;

líl - Rospo{rs€báLar-6€ pelo dmprimênto das obrlgações previsl,as êm Acoí&, Convanção,
Dlssidio Cdativo de Trâbalho olJ equivalentes das catsgoÍiâs abÉngidas p€lo conttaÉ. .por bdas as
obrigaçô€§ trabdhis{as, sociab, previdenciárias, tributárias e as d€mais previstâs dÍt bgfdação
especffica, ade inadimplência rÉo trandere a rasponsabilidade ao Contratiantô; .

Vlll - CoínunicaÍ ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte o quato) horas, qudquer oconância
anormal odr add6nt€ gue se verifque no local da exocução do obieto contratusl.

lx - Pardisar, pu determinação do Contratante, qualquêr âüúdade que não esteJa sôlldo êr@cutadâ
d€ acoído om I bo€ tácnica ou quô ponha em risco a segurança de pêssoas ou bsns de tercgiÍo§.

X - It anbr duíante toda a vigência do contrato, em compaübilidade can as obriga# assumidas,
todâs âs sxriÉ€s exigidas psra habilitsÉo na licitação, ou para qualiírcação, na co tra6É direta;

XI - CuÍn{rir, durântê todo o perÍodo de execuçáo do @ntrato, a reserva de cargoa pevi§ta em lei
parâ psspâ 6m deffciência, para reabilitado da Providência §ociá ou para ap*e .ndia bom sno as
resorvas da cargoe pevisüâs na legislaçáo (art. I 16):

Xll - Coapovar a r€serva de cargos a que se refeÍe a cláusula acima, m prazo fxado pêlo fiscal do
conHo, @m a indicaÉo dos empregados que preencheram as reíeriJss vagss (arl 116, parágrafo
únb);

)Ol - Guadar s§ilo sobr€ todas as informaçôes obtidãs em decoÍrência do cumprimerfo do coÍrtrab;

XIV - Arer com o ônus decoÍÍênte,dê ovontual eguívooo no dim€nsionamôn to dos qaa*talivos de
sua proposta, indusive quanto ao6 c stos vâriáveis decorÍont6s d€ íatores frrturos e inceÍtos,
devendo carSamentá-los, caso o previsto inicialmente em Êua proposta náo seJa sáisÍetórb para o
atondimsnto ô objeto da conbatação, excêto quando @rÍêr algum dos evenb6 andados no art.
124,11,d, da Lei ní 14.133, cÍe 2021.

Xl/ - Curngrir, dám dos postuladas legais vigêntes dê âmbito fêdêrâI, êstsdud oü munlápal. âs
noímâs (lê §€gürança do Conkâtante;

tr
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Estado do iilaranhão
GOVERNO TUI{ICIPAL DE SANTO ANTÔNlo DOS TOPES

Hrihr! Iuniciprl d. SâÍrto Anfônio dor LopÊa

2.2. É vedado à 60NTRATA§A:

I - A contãtqâo dê sêrvidor pêrtencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigância dest€ Contrato;

ll - A voi{lJlagáo de publiddâde acerca destê Contrato, salvo se houvêr prévia autoíizaÉo dâ
ÂÍlminístração da CONTRATANTE; e

lll - Â subcon§atâçõo de outÍa êmpresa paÍâ o foÍnecimento do produlo objato desle Contato.

cúu§t LÂ olTAvA . Do ACoMPANIIAmEilTO E DA FI§CALIZAçÂO

8.3. A execução do cryrtÍato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do conhatlo, ou pelos

r8sp€ctivos substihrtos (Loi no 14.13il202'1, ad, 117. caput).

I - O liscal do oontato anotaÍá êm registro próprio todas as oconêrrias relekxadaa à exeançáo do
conhato, detêÍminando o quo for necessário para a regularizaÊ das ialtas ou do6 d€feibs
obsêí\rads (Lei no 14.'133/2021, aÍt. í17, §1").

ll - O l§cal do contralto inÍormaÉ a seu§ superiores, êm tempo hábil para a adoção das medldas
convênientes, a situaÉo quê dêmandar d€cisão ou providênciâ que ulkapasse sua compêUlnda (Lêi
no 14.13312021, art 117, §29).

CLÁU§ULA NONA. OA DE§PÉ§A

9.1. A desposa coÍÍr o bíÍlecirnênto do floduto dê que tlãta o objêto, está a cargo da dotação oíçaÍnontária
Exercício 2025 AtÍvidâde 0403.123610231.2.020 Mânutençâo do Ens" FundaÍynntal - Fundeb 30%,
Classifica@ econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.

CúUSULA DÉCIMA, Do PAGAHENTO

lH - O ffscal do contrato será auxiliado pelos óígãos dê assessoramenb Jurídico e de contsole interÍlo
da Adminiskação, $re deveÍãô dirimií dúvidas ê subsidiá-lo com infurmaçÕes rdevantes para
prevenir riscos na oxecuÉo contrâtual.

10.1. A CONTRÂTAOA dserá aprcsentâr nota fiscal para liquidâção e pagamento da despssa p€lo
CONTRÀTAI{TE, rÍ}edhnte ordem bancária creditada em conta-@ÍÍsnte ou *squ€ Ígnind ao bmecodoí
no prazo.de 10 (dsa) dbs cêntadoo da apreeen+eçác do* documontos iunto e(o) PREFEITURÀ t lttrllClPAl
DE SANTOAN?Ô}I}O DÔ§ LOPES.

í0.2. CoÍlsidêra-sê oconido o rÊcabimento da nota fiscal ou fatura quando o ôrgão contatants âtêstar â
êxêcuçâo do oüiêto do contralo.

Pi',§'ílrit rt l,*rrâLoe g*ía A$to,,p ,{,sLoP€s
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! Estado do Maranhão
@VCRHO TilUilICIPAL DE SÂNTO ANTÔNIO DO§ LOPES
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10.3. Quendo hdlvor gúcse prircial do oUeto, o enbatrarúe deveÉ comurbar a êmprê6a para que emita a
nola fiscal qt fatra em o valor exato dimensionado,

l0i, O setoí coínpetente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fi€l ou FatJra
apaasênhdâ êxgÍêssa 6 êlemântos necessáÍios ê essênciais do documgntq, tais como:

a) o prazo de vdÍ:lade;
b) a dda da enÉssáo;
c) G da&s do contrato e do órgão BttratanlB;
d) o pedodo rospêctivo dê êxecuçáo do contÍâto;
.í ôàror 

" 
pugir; 

"0 a/iliral d93hq{.€ do valor dê retenç6es ttibutárias cabíveis.

ParáSrafo únlco. O CONTRATANTE Íeserva'Be o direito dê recusâr o pagamento so, no ato da
stostâção, os Fodutos fomecidos não esüverern em perfeitas cordiÉêâ de cos§uíÍro ou em
d€§eoído com * especificaÉes apresentâdas e âceitas.

toj. Harsldo êíro nâ apÍesentação da Nota FiscayFatura, ou circunsuln cia que imry a líqui@áo da
d€§pgga, o pagaír€nto ffi sobroslado até qu6 o contratado providercio as medklas sâ&sadoGls. Nesta
hiÉtesê, .o praza pe6 paçamêÍlto iniciar-se'á após a cornprovaçáo da regularizaÉo .da siü.tSo, nâo
aianetarfo quahuer ônus para o contratane;

í0.6. A No& Fbcal ou FâüJra d€vâÉ ser obrigatoÍiamente acompanhadã de mmprovaçâo da reg,arilade
fiscal, constatda por meio ds consul!â on-line ao SICAF ou, na impossibíl&iade de B€§o âo refêrido
Sisternâ, me<tlar*e cülsuttâ a* sífos eletrônicos oficiais ou à documentaçáo mendoflada no art, ô8 dâ Lêi
no 14.133t202'1.

10.7. Plevianre$a à êrÍtissâo {rs nota de empenho e a câdâ pâgamento, a Ad minisfaçáo deverá realizar
coír$dta para:

a) vêrtficsr â mâÍiútsíção das côndiçóôs dê hat ilitação Bxigldas no edítâl;
b) idenüffcaÍ possÍvêl razáo quê impeça a pârticipâção em licitaçãq no âmbito do órgfo ou antidade,
proi§çâo ds cofifâtar com o Poder Público. bem mmo oconênchs impêditivâs indkêiâs.

í0,8. ConstatâÍdo8e â situâção de inegularidade do centratado, será proüdenciada zua noüfcação, por
oscrito, para qus, no grazo de 5 (cjnco) diâs úteis, regularize sua situaçáo ou, no ÍlesÍno prazo, âpresente
sua dehsa. O prazo poerá ser pronogado uma vê2, por igual período, a critérb do contratante.

10.9. Não haveldo reguladzaçao ou sando a dgíesa considorada improcedente, o mntratanla deverá
cornunicar aos órgÉos rasponsávels pela fiscalÍzaçáo. dâ regillaridade fiscsl quanb à inadimB&âru*a do
contral8(b, b€flr coÍno qusnto à existância do Dagarn€nto a s€Í êfiêtuado, para quê ssjam adoírgdos 06
mêios peílrontê3 e ÍffissáÍios para gârânüÍ o rêa€bim€nto de seus créditos.

10.10. Persisündo a insgularidade, o contratãntê deverá adotar as medilas necessárias à íâsc{sáo
cofltratual nos ârtos do processo administralivo correspondênte, assôgurâda ao wrtratado 6 ampla
dsf€sa.
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10,11. Hatrendo a eletiva execuçáo do ob§o, os pagainentos serão reatiza dos norÍndm€nt€, ató que se
deckJa pela ÍBdsâo do @*râto, caso o contratado não regularize sua situação.

Í0,Í2. Quando do pagamento, será eÍetuada a retênÉo tributáriâ prevista na legislaçào aplicável.

Paúgraío únL!. lnd€psndentêmente do percenlual d€ tributo inssrído nâ planitha, no pagarnento
serão reüdos na fonle os percantuais estabelecrdos na legislação vt?ente.

t0.13. O confatado regulârmênte optante pêlo SiÍn9lês liâcional, nos têÍÍnos da Lei Complementâr no 123,
de 2ffi, r& sofiêrá a rEtenÉo Hbutária quanto ao§ imposto§ e contÍibuiçôes abraqgído§ por 8qrcle
regime. No gnianls, o pagamonto icará condicionado á apresenlação de compror@o, por meio de
doa;nr,ento ofdal, de qua Íaz ius ao tsatamênto tíibutário favorecido preüsto na reêrida Lei Colplementar.

cúusur-l oÉct§A PnilElRA. DAS ALTERAçÔE8 DO COüTRATO

1Í,1, Evenhiaic sltêraçÕes cütraàrais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e s€guintês da Lei no

14.133, ds 2()21.

í1.e O Cqtfatadq é obrigado â acêitaÍ. nãs mesmas mndiçoee contrduais. os í)cÍ*dírcs ou
BupÍessõos qus eg fizerem nocessário§, até o limitê de 25o/o (vinte ê cinco por cetb) do vdoí lnidal
atualizatb ô conkato.

íí.3. As alt6râ@s unilatÊrais a que se reÍere o íncisc I do caput do aft. 124 da Lêi í4.1331202'l nào
podêfu barBffgurar o obiêto da contrâtraÉo.

í2-t. Os preçoe iniciakrerÉe conbatados sáo Íixc e ireajustáveis no prazo ds um am contado da data do
orçamento êstimado, em 3§ de Abíil de 2025

12.2. Após o intonegno dê um ano, e indepêndenlemênle de pedido do CONTRÂTADO, os preços iniciais
sorão reajLehdo§. mêdiânte a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - lndice Naoional cle Preços ao
Consumidor Amplo, exdusivamênte para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocoi6nda da
anudíiade

12.3. Nos r€juslsg subs€quontss ao primoiro, o intenegno mÍnimo de um arE seÉ cootado â porüí (bs
sêitos financeircs & úlümo rea.iuste.

t2.4. No caso de ataso ou nâo diwlgação do IPGA, o CONTRATANT pâgãrá ao CONTRATADO a
importância calorlda pala úhima variaÉo conhecida, liguidando a difêrênça coírospordsnb tfu logo seja
divrdgôdo o Íídico dâfinilivo.

12"5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa ma is ser utiliza<lo, s€á adoiado,

Pt
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em subotihrição, o que vi€r a ser determinado pela legislação entâo em vigor.

lZ6. Na ausâÍtdâ cle prerv§áo logal quanto ao índicê substituto. as paíss êbgsÉo ncvo {ndice ofldal, para
ÍêajustaÍn€nto do pre@ do valor remanescênte, por meio de termo aditivo.

cúu§UlÁ DÊCmA TERCEIRÀ. oAS TTFRÂçÔE§ E sANçôES ADTTINHTTRATNAS

t3.í. c,oÍn€b ir*âÉo âdministrâtivâ, no6 termos da Lei no 14.133, dê 2021, o ConHado que:

| - Der canea à inexearÉo parcial do mntrato;

il - Oer causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grava dano à Administraçáo ou eo
imcionamenb & sêrvips públicos ou ao interessê coletivo;

fl - Der ansa à Ínexeorção total do contrato;

lV - Deixa da enüegpr a documenlaçáo exigida para o c€rtame;

V - Nào ÍrEÍtts Ê proposta. safuo em decon*rcia dê fâto supêrvenlonle dovideírÉr*o F§tcado;

Vt - Nâo cCebrar o contrato ou não entrsgaÍ a documêntação exigida para a contratação, quando

convocado dentn do prazo de validade de suâ proposta:

tA - Engejar o rêlardsrrEnto da exacuçáo ou da entr8ga do oblêb da csí'Maçfu sdn mstivo
justificado;

lrul - Apr$sÍrtar d6daração ou do{rrmentaçáo Íalsa exigida pârs o ceÍtaíÍ}ê ou pÍBsiar dêdatação
íalss dursnúe a disp€í1sa eletÍünica ou execução do contrato;

0( - Frau& a cortataÉo o{r praticáÍ ato fraudulento na execirÉo do conrato;

X - Compoítar-8o & modo inidôneo ou corneteí fraude de quãlquer natuÍêza;

n - Praticâr atos i,lÇitos com vistas.a frustrar os objetivos da eontratâÉo:

XII- Pretiêú âb lesi\ro prêvisb no arl. 50 da Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 2013.

13.2. Serão dca{ra6 ao responsável pêlâs infraçôês adminisraüvas edma d€scÍitâs as sêguíntês
sançõos:

I'Advedárrcia, guardo a CONTRATADA dêÍ câusâ à inexecução parcbl d o conhab, EêÍÍpÍ€ qu6
náo se [ltiifcar a ktpoiçáo de penaliJade mâis grâve (art. 156, §?. da Lei);

§ - lmpodiÍttênto dô licitaÍ e contratar, quando prâúcadâs as condukâs dsscÍitâs nos incisG ll, lll, lV, V,
M e Vll do subitenr 13.1 dest€ Edital, semprs que não se jusüfica Í a impci@ de psdEadc mais

Pif'An i, túyfi,€tPÃl o€ sa,v7DÁ,ym,yt(, Dos rorE
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grave (ryt 156, §40, da Lei);

lll - Oedamçào da hidonêkJade pârâ licatar ê contratâr. quando prsti€dãs as condutis descrltas nos
incisos iÍrcisc Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.'1 destê Edital, bom como pdas infiações
admh§b$vas píadstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll. qtê justifiqmm a impos(* de p«ulidade
mâb grs\rê (aít 156, §5o. da Lêi).

lV- lih.dia:

a) Mor#íb de 1% (um poÍ cento) por dta de akaso injusüfcado *bre o wbr da perda
ina§rnfllda, alê o limih de 30 (tinta) dias;

b) CqnpeâsahâÍla de 307o (trinta por cento) sobre o vdor toial do conbato, no caso &
inexêcuÊ totsl do ouôto;

{3.3. A apllêção des sân@s previstae nêste Contmto náo exdui, êm hipôtess alsrxna, a Sr§açâo,de
rêparâÉo iílbgral do dano causado ao CONTRATANTE {ârt. 156, §S).

tt { Tode â8 iaflçõêi p.gviÊnâs ÍresÊô Contrato poerão sor adicad$ anmr.&tinamenla com a midta
(art. 156, §n.

I - Antss da dkEÉo de multâ será facuttada a defesa do intêrêssa& rE prazo dê 15 {qrjhze) dieg
Írteh, contado d8 &ta d6 sua inümaçâo {ãí. 157).

[ - §e a mdta aSicada Ê âs indsnizsçôes cabíveis íorern oupdiores so v*r do pâSüír6nü]
gwíü.dnoírto &rido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, atêm da peÍd8 dêão.rals, a
diEís!§a rsrá d€§contada da garântia pr$tada ou sêrá cobradB judldakrF*b (aÍf. 156, §Ss).

t3.5. A spEcaçâo dac ssções radizar-se-á om processo sdíninrstrâtÀ/o qt.,3 83sêgure o srbaditüio e a
am$a dehu à CONTMTADA, dservando-se o procodimênto prgüsto no catrrt ê Farágraíoô do âÍt. í58
da Lei no 14.Í33, de 2@í, para as pêndldad€ de impedimento de I icitar e corffiar e de dechraçâo de
inldg|ekkb gara li*B cr confatsr.

,3.3. t{a sd€açào e saÍrçõês serão oonsiderados (ert. 156, §1o):

I - A oüsu e a graviiade da infração comêtida;

I - A8 p§rbtihde do caso concÍoto;

Xl - Âr c&alnctârchs agra\ranl,ês q, abnuantes:

ÍV - O! dâroc Srê deh prwiereÍn para o CONTRATANTE;

V - A itFffição an o apeffek;oarnento d€ píograms do intogÍidâdo, confu'mo ronnas e orler*açõe
dosóígâGdc@nrob.

tu_
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13.7. Os a&as prcvisbs como infações administrativas na L6i nô 14"133, do 20?1, o* êm o.,üas lêis de
licitaçôes e contnG da Administraçáo Públicâ qu€ também sejam tipificadoe conrc abe leeinc na Lei no
12.W, e 2013, §€rão a$rrados ê iulgados coniuntamente. nos rnÊsmos aúos, obsôívado3 o rüo
procedirur§d o euhrEsdê compêtentÊ dêtrnidos na rsferida Lêi {aÍt. í 59).

Í3.& Â personsldade |urÍdka da CONTRATADA podorá ser descons*Jerada semprã quo u§zeda com
abuso do <lhaib pare facâ!!ar. encobÍir ou dissimulâr a p.ática dos atos ilÍdtos pr€vistos nsts Contrato ou
parâ pro\rocaí coÍú.6ão Ffimonial. er Íresse caso, todos os êfeitos das sanções adhaa* à pessoa
jurldft,a sacb st6rldôs ss sarrs administradoras e sócios com podêr€s dê admiaistreção, à passoa
Jurídka o.uaeaora ou â oÍnprê§a do mêsmo ra&o com rslação d€ ooligação ar oofibub, d6 Íeb or., d6
dirâito. cdn a COilTRATÂDA, obsêívados, êm tôdos ôs cnsos, o contredltórb, a ampla d*oá â a
obriFtoÍiêdedô do anâbe jurl<tica pÍévia (ârt. í60)

t3.S. O CONTRATANTE daverâ, no prazo máximo 15 (qulnze) dias úteis, contá da & do apllccçáo da
sar@, inÍormar e ÍnanlaÍ atualizados os dadcs relalivos às sançôBs por e*a a$id*, .parâ fins Íle
publiddade rc CSxSo Necional ds Empresas lnidôneâs e Suspensas{CElS) e no Hasto f,aâdoítal ds
EínpíEsâ6 Pmidás (CilEP). instiü,rfdos m ámbito do PodeÍ Executivo Fedêrd (atl 161).

í3.í0. As sançõês do iínpodimêÍ*o de licitrar e contratar e dedaração dâ anHonôitlâdo pâa ffir ou
oon@Í sáo peslvgb do rêabsitaçâo na forma do art 1qi dÊ Lei no 14.133121.

crÁusur,Á oÊorA oUARTA - DA ExnNçÃo cor{ÍRAÍuAL

lrll. 0 cordrato podê seí êxtinto ântes dê cumpridas as obr§açôes nrh estipuhdc, ou anies do prázo
n€l€ íxú, por algum dG moüvos provistos no artigo 137 da Lei no 14"133. ds 10 de abÍí dê 2U1, bem
cqílo âmlg$lolmfft§. ass€gurads o conlradltório ô s amplâ dôf6â.

Perá$do úabo, Nestã hipóbsô, aplkEÍÍF§3 também os artigos 138 ê 139 da rnesmâ tsi,

í/í.2. O tgflro dê Íegêirão, ssmpte qu€ pôssívet, será precadido:

e) B&po de arcntes contrâtuais já cuÍn§rldos ou parciâlmente cumpridos;
b) RdS dos pagaírEntos jâ êfetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e rnÍtas.

cúusul.,A oÉc$rA oult{rA. Dos cÂsos oillsss
Í5.1. Os 60ü oíÍriesoe scrão docidk os p€lo CONTRATANIE, qundo as dlrgod@ec coríidac m Lei no
14.'133, da 2021 * domâis norÍnâs Htrais aplicáveis e, s§s.idiarisnanto,. sagurdo as dtposi@s
conüdâs nâ Lâl Íf 8.078, ê 19S - Código ds O€íesâ do Con$midoÍ - ê normas e pínctfloe goais dos
contratos.

CúUsUIÁ DÉCITA silTA. Do FoRo, EASE LEGAL E FoRxAtIDAoES
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Estado do Maranhão
GOVERÍ,IO TUNICIPAL DÊ SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PrüÍottuÍa llunicipal de Sãrío Antônio do6 Lopca

íô.í. Fica sle{b o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPE§, pâra dirimir os litígiíls qus
deconêíam da sxêct!ção dêste Tormo de Contrâto que náo possãm ser compqstos pda conciliação,
confoímê aÍt 92, §1'ds Lei no 14.133/2í.

í6.2. Para ffrmeza e como prova de haverem as partes, entrê si, ajustado e contratado, é lavrado o
priesentê têrmô, em 02 (duas) vias de igual teor, o quãl, depois de lido e actrâdo coÍforme, é assinado
p€las gâÍtes coÍrfatante e pelas lestêmunhas âbaixo.

SANTO ANTÔNIO OOS LOPES . MA, 05 dâ JUNhO dE 2025

\.
FU MUN. DE E CA.FUNDEB

GNPJ(MF) 06.172.720l0m1-10
CÔNTRATANTE

JAMES CUNHA BATISTA
cNPJ 03.055.47010001-40

CONTRATADO(A)
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